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MENSAGEMN.O D6~ 12007 Brasília, O, de ~7-'> de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência, para
deliberação dessa Augusta Casa de Leis, o anexo Projeto de Lei que permite o aumento
de potencial construtivo para o Lote O1 do Trecho HI-02-EPPN, e para o lote 04 do
Trecho HI-12-EPPN, no Setor de Habitações Individuais Norte - SHIN, na Região
Administrativa do Lago Norte -RA- XVIII.

A presente proposta se justifica em razão dos lotes não possuírem
parâmetros urbanísticos para aprovação de projeto, considerando tratar-se de postos de
gasolina, cujas antigas edificações estão sendo demolidas para implantação de novos
projetos, sendo necessário desta fonua, a ampliação da aplicação das Normas de
Edificação, Uso e Gabarito NGB 19/91, já aprovadas para os respectivos lotes.

Cumpre ressaltar, que a permissão estabelecida na presente proposta estará
condicionada ao pagamento da Outorga Onerosa do Direito de Construir.

Valho-me do ens "o para reiterar a Vossa Excelência expressões de elevada
estima e apreço.

É ROBERTO ARRUDA
nador do Distrito Federal

À Sua Excelência o Senhor
Deputado Distrital ALÍRIO NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA



PROJETO DE LEI N.o PL 188/2001

Permite o aumento do potencial construtivo na
área que especifica na Região Administrativa do
Lago Norte - RA XVllI, e dá outras providências.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL Decreta:

Art. 10 Fica pennitido o aumento de potencial construtivo para o Lote 01 do Trecho HI-02-EPPN, e
para o lote 04 do Trecho ID-12-EPPN, no Setor de Habitações Individuais Norte - SHIN, na Região
Administrativa do Lago Norte -RA- XVITI, da forma a seguir aduzida:
- ~4A taxa mâxima de ocupação será de 2S%(vinte e cinco por cento) da área total do lote."
Parágrafo único. A permissão de que trata este artigo, fica condicionada ao pagamento da Outorga
Onerosa do Direito de Construir - ODIR.
Art. 2° Os parâmetros de uso e ocupação para os Lotes de que trata a presente Lei, serão os dispostos
nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito NGB 19/91.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO DISTRITAL CABO PATRíCIO

PARECER N° 12007

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

ao PROJETO DE LEI N° 188, de 2007, que

"permite o aumento do potencial

construtivo na área que especifica na

Região Administrativa do Lago Norte - RA

XVIII, edá Ç)utras providências."

AUTOR:PC)~~r'_l;xecutivo'

REL'ATOR: Deput~do Cabo Patrício

I - RELATÓRIO

Submete-se à análise desta Comissão de Assuntos Fundiários o Projeto de

,Lei nº.188, de 2007, de autoria do Poder Executivo, que permite o aumento' do

potencial, construtivo para o lote 01 do Trecho HI~02-EPPN e para o lote 04 do

Trecho.HI-·,12-EPPN, os dois situados no Setor de Habitações Individuais Norte

(SHIN), na Região Administrativa do Lago Norte (RA XVIII). A taxa de ocupação

máxima relativa à área total do lote passa a ser de 250/0 (vinte e cinco por cento).

De acordo com a propositura, a referida permissão condiciona-se ao

pagamento da Outorga Onerosa do Direito de Construir (ODIR). Fica, ainda,

est~belecido que os parâmetros de uso e ocupação para os lotes· serão os

dispostos' na Norma de Edificação, Uso e Gabarito (NGB) 19/91.

Nos termos da Mensagem nº. 67/2007, que encaminha o Projeto de Lei, os

dois lotes ·em questão, destinados a postos de gasolina, abrigam antigas

edificações' e instalações que serão demolidas para dar lugar a projetas mais

modernos.. Ocorre que nenhum dos dois terrenos conta com parâmetros de

construção e de ocupação de lote, necessários para a aprovação dos. respectivos
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projetos perante a Administração. Daí decorre a necessidade do estabelecimento

de normas arquitetônicas e urbanísticas para ambos.

Durante o prazo regimental não foram apresentadas emendas à

proposição.

II-VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei (PL) em epígrafe refere-se ao estabelecimento de

parâmetros urbanísticos para lotes destinados a posto de gasolina. Enquadra-se,

portanto, dentro do prisma de análise da Comissão de Assuntos Fundiários,

estatuído no art. 68, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Legislativa.

De início, cumpre ressaltar que a peça legislativa em tela não veio

·acompanhada de anexos contendo informações imprescindíveis para a análise

que esse tipo de matéria requer. Faltaram as plantas baixas contendo a

localizaçãod,os~lote's-dentro-doSetor. -e· a ficha cadastral de cada um dos terrenos

comprovando sua'destinação para posto de gasolina.

Tam-pouco foi anexada a Norma de Uso e Gabarito (NGB) n°. 19/91, citada

no art. 2°.dO PL 188/2007 como o parâmetro a ser obedecido nos projetos para os

terrenos sob ex~me. No nosso entender, salvo melhor juízo, a mes-ma deveria

obrigatoriamente fazer parte do Projeto de Lei.

Em .' razão disso, este-Relator solicitouao:Governo do Distrito Federal

informações sobre o assunto em pauta. Em resposta, o Poder Executivo

encaminhou a pasta completa do Processo n° 149.000.097/98, referente ao lote

01 do Trecho HI-02-EPPN. Após a -análise do documento acima citado,

considerando-se serem análogas 'as situações· dos dois terrenos, foi elaborado o

parecer que se segue.

Dos autos do processo verifica-se que:

1. Encontram-se edificados, nos dois Jocais de que trata a presente

proposição, postos· de abastecimento de combustíveis cujos

projetos de arquitetura foram aprovados com base em plantas

urbanísticas antigas (PR- 4/1, de 1965, e PR-1 0/1, de 1976).

2. A PR-4/1, de 1965, definia exclusivamente a locação de cinco

Postos de Gasolina (chamados pela sigla "PAG") ao longo da .

EPPN-SHIN, entre eles oPAG lote 01 do Trecho HI-02 e o PAG

lote 04 do Trecho HI-12.
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Já a PR-1 0/1, de 1976, modificou a PR 4/1, estabelecendo nova

dimensão e novo acesso para o PAG lote 01 do Trecho HI-02.

No ano de 1983, foram elaboradas as plantas urbanísticas PR

387/1 e 388/1 que eliminaram três dos cinco lotes definidos pelas

PR-4/1 e 10/1 . As normas de 1983 foram omissas em relação ao

PAG lote 01 do Trecho HI-02 e ao PAG lote 04 do Trecho HI­

12.

A PR 387/1 e a PR 388/1 definiram também novos lotes para

postos ao longo da EPPN, com a denominação de "PLL" (Posto

de Lavagem e Lubrificação). Estes passaram a ser

normatizados pela Norma de Edificação, Uso e Gabarito

(NGB) 19/91, de 15/03/91.

Desta forma, o lote 01 do Trecho HI-02-EPPN e o lote 04 do

Trecho HI~12-EPPN,ambo-s-destinadosa PAG (Posto de

Gasolina), remanescentes,·da,extinta PR' 4/1, permaneceram

sem parâmetros .para aprovação de projetas de arquitetura, já

que da mencionada PR 4/1 só di'sciplinava as dimensões dos

lotes, os afastamentos e os acessos.

Pareceres técnicos do Poder Executivo, constantes do processo

n° 149.000.097/98, recomendam a mudança da categoria do lote

01 do Trecho HI-02-EPPN e também do lote 04 do Trecho HI-12­

EPPN de PAG (Posto de Gasolina) para PLL (Posto de Lavagem

e Lubrificação).

Os despachos dos técnicos recomendam, ainda, que os dois

lotes sejam incluídos na NGB 19/91 para que possam dispor de

parâmetros de uso e ocupação capazes de nortear a aprovação

dos novos e modernos projetosde-- arquitetura apresentados por

seus proprietários, para substituição das construções antigas

existentes nos dois locais.

Por fim, em função da alteração de categoria dos dois lotes de

PAG para PLL é sugerida a cobrança de Outorga Onerosa do \

Direito de Construir (ODIR), já que os Postos de Lavagem e

Lubrificação (PLL) incorporam alguns usos complementares que

agregam mais valor aos terrenos.
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Diante do exposto, resta claro que a proposição não apresenta óbices

quanto ao mérito. Todavia, é fundamental deixar registrado que matérias

encaminhadas pelo Poder Executivo que tratem de uso e ocupação de solo

devem sempre se fazer acompanhar de anexos que contenham mapas,

indicações gráficas, normas arquitetônicas e urbanísticas e demais documentos

que permitam aos parlamentares uma avaliação responsável sobre a medida

proposta. Sugere-se, a propósito, que os membros desta Comissão subscrevam e

encaminhem uma recomendação ao Poder Executivo nesse sentido.

Vale, por oportuno, remeter para a Comissão de Constituição e Justiça um

debate atinente a sua competência de julgamento. A nosso ver, a peça legislativa

em pauta deveria ser um Projeto de Lei Complementar e não um Projeto de Lei. É

o que. facilmente se depreende da leitura do art. 78 do Plano Diretor de

Ordenamento Territorial (Lei Com.plementar n°. 17/97), a saber:

"Art.··78.·-A té -a··aprovação··.do·Plano-Diretor·oLocal, somente será permitido o

aumento de·, potencial construtivo·oeo.. a alteração de uso por meio de lei

complementar e sua eficácia fica-condicionada·.à disponibilidade e capacidade dos

equipamentos -públicos urbanos -e comunitários, bem como do ·sistema viário e

.atendimento às condicionantes ambientais."

Este Relator posiciona-se, assim, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n°.

'188/2007'no âmbito da Comissão de Assuntos Fundiários, chamando atenção

para as duas questões levantadas nos parágrafos·anteriores.

Segue, anexada ao presente parecer a Norma de Edifi·cação Uso e

Gabarito (NGB) 19/91.

.Sala das Comissões, em

Deputado BENíCIO TAVARES

Presid

Deputado CAB

Relator
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P UBLI CACÃO : DODP n9 120 de 24 06 91 DODF n 2 234 de 27/11/91

- Setor de Habitações Coletivas Norte - SHCN

Região Administrativa I:

=~:~::Di~~~
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e PL-3

e PL-3

e PL-3

e PL-3

e PL-3

e PL-3

Lotes PL-l e PL-3

Lotes PL-l e PL-3

Lotes PL-l e PL-3

Lote A PLL-1 e PL- 3

e PL-3

e PL-3

e PL-3

e PL-3

e PL-3

e PL-3

e PL-3

e PL-3

Lotes PL-l

Lotes PL-l

Lotes PL-1

Lotes PL-l

Lotes PL-l

Lotes PL-l

Lotes PL-l

Lotes PL-l

Lote PL-l

Lote PL-l

Lotes PL-l

Lotes PL-1

Lotes PL-1

Lotes PL-l

Lotes PL-1

Lotes PL-l

SQN 302

SQN 303

SQN 305

SQN 306

SQN 307

SQN 309

SQN 310

SQN 313

"SQN 314

SQN 315

SQN 403

S'QN 40·5

SQN 406

SQN 407

SQN 409

SQDN 410

SQON 411

SQN 413

SQDN 414

SQDN 415

1- LOCALIZACÃO:

- 'Setor de Habitações Coletivas Sul - SHCS

SQS 302 Lote PL-l

N' O R MAS DE E O I F I C A C 'A O USO E GABARITO

NG8 19 / 9 I RA I J RA X e RA .X I
r--------_------I PLL - POSTOS DE "L-AVAGEM E

FOLH A: o I / . 10

DATA: 15/ 03 /9&

DeU/SOU - G O V E R N O DO DISTRITO FEDERA L
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SOS 303 Lote PL-l e PL-3

SQS 305 Lote PL-l e PL-3

SQS 306 Lote PL-l e PL-3
';1-

SQS 307 Lote PL-l e PL-3

SQS 309 Lote PL-l e PL-3

SQS 310 Lotes PL-l e PL-3

SQS 311 Lotes PL-l e PL-3

SQS 313 Lotes PL-I e PL-3

SQS 314 Lotes PLL-I e PL-3

SQS 315 Lotes PL-l e PL-3

SQS 403 Lotes PL-l e PL-3

SQS 405 Lotes PL-l e PL-3

SQS 406 Lotes PL-l e PL-3

SQS 407 Lotes PL-l e PL-3

SQS 409 Lotes PL-l e PL-3

SQS 410 Lote PLL-l e PL-3

SQS 411 Lotes PL-l e PL-3

SQS 413 Lotes PL-l e PL-3

SQS 414 Lotes PL-l e PL-3

SQS 415 Lotes PL-l e PL-3

Rubrica ~\_:_-----

Matricula~~__._.:._~_'....~__-~

Setor Hoteleiro Norte - SHN

Quadra HN-2 Lote D

Quadra HN-S Lote M

- Setor Hoteleiro Sul - SHS

Quadra HS-2 Lote F

Quadra HS-S Lote F

- Setor de Habitações Individual Norte - SHIN

Estrada Parque Península Norte - EPPN Lotes PLL-4,PLL-S,PLL-8

PLL-9, PLL-16 e PLL-17.

Trecho 1 - Via HI-Norte Lotes PL-l e PL-2

Trecho 2 - Via HI-2 Norte PL-l e PL-2

Trecho 5 - Via H1-9 Lotes PL-l e PL-2

Trecho 6 Via HI-12 Lotes PL-l-' e PL-2

Trecho 7 - Via HI-13 Norte Lotes Pt"':l e PL-2

Trecho 10 - Via HI-28 Norte Lotes PL-l e PL-2

Trecho 11 - Via HI-L Norte Lotes PL-l e PL-2

Trecno 13 - Via HI-33 Lotes PL-l e PL...;.2 ~JAO
NGB - '9/91_ FL. 02/10
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Trecho 14 - Via HI-W Norte Lotes PL-l e PL-2

Trecho 1 - Via HI-4 Sul Lote PL-l

Trecho A - Via HI-4 Sul Lote PL-l e PL-2

Trecho 7 - Via HI-GO Sul Lotes PL-l e PL-2

ar-lO - Via HI-l0a Sul Lotes PLL-l e PLL-2

Trecho 10 - Via HI-15 Sul Lotes PL-l e PL-2

QI-ll - Lote PLL-l

Trecho 11 - Via HI-23 Sul Lotes PL-l e PL-2

PLL - Lote 13

Quadra 1401 Lote PL-l

QE 23 Lote B

QE 30 Lote A

QE 36 Lote A

Região Administrativa I:

Setor de Habitações Coletivas Norte - SHCN:

PLL PR-II/I, PLL PR-12/1, PLL PR-1311, PLL PR-14/1,

PLL PR-IS/l , PLL PR-16/1, PLL PR-17/1, PLL PR-18/1,

PLL PR-19/1, PLL PR-20/1i

~~

- Setor de H~bitações Individuais Sul - SHIS
~

- Setor de Garagens Oficiais - SGO

- Setor de Indústrias Gráficas - SIG

Quadra 3 Lote H e I

- Setor Residencial de-Indústria e Abastecimento II:

- Setor de Residências Econôrnicas Sul - SRES

Area Especial - Via RE-l - Lote PLL

- Setor de Habitações Coletivas Económicas Sul - SHCES

Regiã~ Administrativa X:

- Setor Residencial de Indústria Abastecimento I:

QE 2 Lote PLL-J

QE 20 Lote PLL-I.

Região Administrativa XI:

2 - PLANTAS DE PARCELAMENTO:



Setor Hoteleiro Norte - SHN:

Setor de Indústrias Gráficas - SIG:

Rubraca .. .. '2~.91/q-O I
.............~ _ - ,

MATH. - .

Setor Hoteleiro Sul - SHS:

SHN PR-l/2, SHN PR-2/2i

SHS PR-2/6;

SHCES PR-39/l g
eV\

pro~·~nO~~--~~~~.­

5etor de Habitações Coletivas Sul ~ SHCS: I::~i::I:=.~~._Zl=·-
• ...... • .......,............ar__~-~

PLL PR-40/1, PLL PR-l/I, PLL PR-41/1, PLL PR-2/1,PLL PR-42/1,

PLL PR-3/1~ PLL PR-43/1, PLL PR-4/1, PLL PR-S/l,PLL PR-44/1,'
I

PLL PR-6/l, PLL PR-7/1, PLL PR-B/I, PLL PR-9/I,PLL PR-45/1, ,

PLL PR-la/I, PLL PR-46/1;

SRIA II PR-II8/1, SRIA II PR-119/1, SRIA II PR-120jlj

Setor de Habitações Individuais Sul - SHIS:

Setorde G~ragens Oficiais - SGO

PLL PR-21/1, PLL PR-28/1, SHIS PR-II0/1, PLL PR-27/1,SHIS URB

-18/84, PLL PR-29/1;

Setor de Habitações Individuais Norte - SHIN:

SHI/N PR-387/2, SHI/N PR-388/2, PLL PR-31/1, ·J?L~PR~3·011,

PLL PR-34/l, PLL PR-32/l, PLL PR-33/l, PLL PR-22/i·, PLí:.: PR~5/~

PLL PR-37/l, PLL PR-36/1j

SGO PR-l/Si

SIG E'R-2/lj

Setor Residencial de Indústria e Abastecimento II

Setor de Residências Econômicas Sul - SRES

SRES PR-22/2

Setor de .Habitaç6es Coletiv~s Econ6rnicas Sul - SHCES

Regiã~ Administrativa X:

Setor Residencial de Indfistria e Abastecimento I

SRIA I PR-l/5 i

Região Administrativa XI:

[~ ,

wJ.
-----·---·------------I-Foflw-n~:;i:ié:===;::::;;_.__I

NGB-19/91 FLS 041 10
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3.b.l- Consumo eventual do tipo:

• jornais e revistas;

· loja de conveniênciaj(ver item 18.c)

3.b.2- Consumo excepcional do tipo:

· Automotores: peças e acessórios;

· Produtos perigosos: álcool, gás engarrafado, gaso­

lina, graxas, lubrificantes, óleos cornbu~tIveis~ ,

pneus e câmaras de ar;

3.b.3- Comércio de prestação de serviços, exclusi~arnente:
lO •••• D •

• lanchonete/sorveteria e similares .....

3. b. 4- Serviços Especializados (oficinas), uni·camente:

· borrachariai

• '!""'~~?''(... ~,>L_ _
3.a.l- Posto de abastecimento, lavagem e lubrificaçào

3b - COMPL~MENTAR:

uso

AFASTAMENTOS MíNIMOS OBRIGAT6RIOS:

3a - PREDOMINANTE:

4.a. Edificações:

(Para efeito destas normas, entende-se corno edificação

qualquer construção provida de vedações horizontal e ver

tical - teta, piso e paredes) j

~I \ I I~
FRENTE \ I

\ I VIA
'\\Et

ENDEREÇO FRENTE FUNDO LATERAL LATERAL

(m) (m) DIREITA ESQUERDA
" (m) (m)

Todos os lotes

constantes no 3,00 3,00 4,00 4,00

item 1--
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4 . b. Elementos Vert~cais: MA lr<

(São considerados elementos verticais bombas, p~ ares '

is~lados e quaisquer outros elementos que possam cons­

tituir obstáculos à visibilidade, circulação e seguran

ça do postol;

J1 \ I L
FRENTE \ 7

S.b. - Cobertura:

. A taxa de ocupação da cobertura será definida pelos

afastamentos mínimos obrigatórios, constantes no ite~ /

NG8 - 19/91 - FL.06/l"O'

4.c. Cobertura:

(Para efeito destas normas, 'entende-se como cobertura'

do PLL, o elemento de vedação horizontal), desprovido'

de vedação vertical de qualquer natureza, destinado à

proteção das edificações de menor altura, bombas, de­

mais componentes e atividades nele exercidas) j'

\ 7 V IA
.~

pela área do lote)

J

:r
Edificações:

T - Omax. = 25% (vinte e cinco IJOÍ' cento)

(projeç~o horizontal 'da ãrea edificada:

X 100. I' ,,-
1: .

r·.:.>.a.

ENDEREÇO FRENTE FUNDO LATERAL LATERAL
(m) (m) DI~fTA EsqM~RDA

Todos os lotes

constantes no' 3,00 0,00 0,00 • 0,00
. ..~ .-1-• •.

item 1. .. -. -

ENDEREÇO FRENTE FUNDO LATERAL LATERAL
(m) (m) DIREITA ESQUERDA

Cm) Cm)

Todos os lotes

constantes do 0,00 3,00 4,00 4,00

item 1.

5 - TAXA MÂXlMA/DE OCUPAÇÃO:
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o número máximo de pavimento será definido pela altura má

xima da edificação;

Pavimento Térreo:

mas;

-..
. Denominado 19 Pavimento J correspondente ã cofa d~ soleira

fornecida pela DTC do Departamento de Urbanismo da SDU, 1

destinado a todos os usos previstos no item 3 destas Nor-

Matrícula-_......._-------
4.c. nao podendo, sob hipótese alguma, ultrapassar o

limite frontal do lote.

NGB - I 9/91 - FL .07/10

TAXA MÁXIMÁ DE CONSTRUÇÃO:

7.a. Número Máximo:

(Ârea total edificada · pela área do lote) X 100

- Edificações:

• Tmãx C = 25% (vinte cinco por cénto)

7.b.

PAVIMENTOS:

7.c. Sobreloja:

. Optativa, denominada 29 pavimento, destinada exclusivamen

te aos itens 3.b.l, 3.b.2(exlusivamente Automotores),

3.b.3 destas Normas, e Administração do Posto;

7.d. Subsolo:

7.d.l- Optativo, denominado o pavimento imediatamente abaixo

do PavimentoT~rreo(ou19 Pavimento} destinado a dep6

sito, equipamentos de serviço e almoxarifado desde

que asseguradas a correta ventilação e iluminação na

turais e segurança;
r

7.d.2- A área do subsolo não ~erá computada na Taxa de Cons-

trução, devendo obedece~ aos afastamentos mínimos es

tabelecidos no item 4.a. destas Normas.

ALTURA DA EDIFI'CACÃO:

. A altura máxima da edificação e demais elementos construti

vos a partir da cota de soleira fornecida pela DTC/SDU ~ de

6,OOmCseis metros)~~~
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9 .- ESTACrONAMENTO E/ou GARAGEM:

No caso da existência de lanchonete/sorveteria e simí'làres ,

bem como~loja de conveniência, será obrigatória a existência

de estaci.onarnento, com capacidade mínima para 5 (cinco) veícu

los;

11 - TRATAMENTO DAS DIVISAS:

ll.. a .. Será obrigatória a construção de muro, nas divisas la­

terain e fundos com altura minima de 1,20m (um metro e

vinte centímetros) e máxima de 2,OOrn (dois metros) .

11.b. Os muros das divisas laterais deverão ter um afastarnen

to mínimo de 4,OOm (quatro metros), contados a partir'

do limite frontal com as mesmas; '_.. '::- .-' ...:-
-,. - .

11.c. Ao longo da divisa frontal do lote, e obrigatória a

execuçao de grelha ou solução equivalente, que assegu­

re a correta captaç~o e escoamento das ãguas servidas;

- ACESSO:

Nas entradas e saídas dos lotes deverão ser previstas faixas

de aceleraçao, desaceleração e espera.

DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.a. Esta NGB é composta dos itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9,11,17'

e 18;

la.b. Esta NGB-l9/91 é complementada pela norma específica I

NRA-15, relativa a Postos de Lavagem e Lubrificação;

IS.c. LOJAS DE OONVENI!NCIA: Entende-se por lojas de conve­

niência, também denominadas "convenience stores" ou'

"C-Stores", estabelecimento comercial instalado nos'

próprios postos de lavagem e lubrificação, com funcio­

namento de 24 horas por dia, que c~mplementa a oferta'

de serviços e produtos aos usuários, além dos já exis­

tentes e funcionando como um comércio rápido e de emer

gência. e~ÇJ t'

NG8 19/91 FL 08/ tO'
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18.d. Os tanques destinados ao armazenamento'oe-càm6us€Íveis

deverão ser subterrâneos e instalados no interior do '

Folha nO ...........----"11'--

\

lot~, conforme a resolução do CNP -n9 08/71.

18.e .. A presente NGB-19/91' anula e substitui as iseguintes

normas relativas a uso, ,edificação e gabarito:

18.e.l PLL GB 0001/1 (SQS e SQN, RA I);

18.e.2 SHN e S GB 0003/1 (no que se refere apenas aos'

PLL situados nos SHN e SH5, RA~I>';

18.e.3 SHIN GB 0028/1 (lotes PLL-4, PLL-5, PLL-8,PLL-9,

PLL-16 e PLL-l7, situados no canteiro central'

da EPPN) ;

18.e.4 NGB-18/84 (lotes destinados a PLL no SHIS,RA-I}i

18. e. 5 SIG GB-0005/1 (lotes destinados a PLL ':'QQ SIG, I
..:..;:... -

RA-I) . -. - -

18.f. Esta NGB-19j91 anula e substitui as seguintes plantas:

18.f.l. PLL PR-39/l (~ue complementa as normas PLL GB­

0001/1, no que se ·refere ao gabarito de calça­

das);

18. f. 2. PLL PR-II/I, PLL PR-12/1, PLL PR-13/I,PLL PR-14/l,

PLL PR-lS/l,PLL PR-16/1,PLL PR-17jl,PLL PR-18/l,

PLL PR-19/1, PLL PR-20jl,PLL PR-40/l ,P~ PR-l/I, '

PLL PR~2/l,PLL PR-4l/l,PLL PR-42/I,PLL PR-3/1,

PLL PR-43/l,PLL PR-4/1,PLL PR-5/1,PLL PR-6/l, •

PLL PR-7/l,PLL PR-8/1,PLL PR-9/1,PLL PR-lO/I,'

PLL PR-3l/1,PLL PR-30/1,PLL PR-34/1,PLL PR-32/l,

PLL PR-33/, PLL PR-22/1,PLL PR-35/1,PLL PR-37/1, I

PLL PR-36/1,PLL PR-2l/1,PLL PR-38/1,PLL PR-28/1,

PLL PR-2'7"/±,PLL PR-29/l,SRIA II PR-222/1,

SHCE PR-39/1, (apenas no que se refere .aos

afastamentos e taxa de ocupaçao constantes nes

tas plantas). c-J
18.a. A Decisão n9 10Q/91-c~~e 03 de setembro de 1991,'

complementa a presente NGB-19/91 nos seguintes termos:

n ••• permitindo para as lojas de conveniência a vendai

de cervejas e p~bid~s alcoólicas f~

18.h. Esta NGB ~ vilida tamb~m p~Ta os lotes PL-l e PL-3 da

SQN 311, face ã anulação e substituição da planta PLL'

PR-lS/l, listada no item la.f. destas normas .~

~
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Assuntos Fundiários - CAF

PL 188/2007
Autoria: Poder Executivo
Permite o aUlnento do potencial construtivo na área que especifica na Região Administrativa do Lago Norte - RA
XVIII, e dá outras providências.
Relator: Deputado Cabo Patrício
Parecer: Pela Aprovação

Nome do Preside Acompanhamento Desta-
As~turasParlamentar Relat. Sim Não Abst. Aus. que

Benício Tavares .~
(Presidente) \? X

f--c

Batista das Cooperativas
I

(Vice Presidente)
,/,.,/' ,."" ..",

Berinaldo Pontes /,;/ ,,;'f:':,
Leonardo Prudente X· ( /;~·L
Cabo Patrício

~ X' ~~l=......"~"_·':~·· JJ ~. /' t:

...ii ~\~

· 1./'/ (~

·
·

Totais 3 2-

Resultado:
( ) Concedido Vista ao(a) Dep. em __/__/__.
( ) Rejeitado o Parecer

( )Rcl~ordoVencidoDep~~ em__/__/__.
9<J Aprovado

( ) Parecer pela (*) em __' /__/__.
( )Voto em Separado em__/__/__.

( ) Aprovação
() Rejeição
( ) Prejudicialidade

ORDINÁRIA ( ) EXTRAORDINÁRIA ÇX) Em I\f:, / "O /O"".------

SAIN - Parque Rural, Cânlara Legislativa do Distrito Federal, Sala B 17,
CEP 70.086~900 - Fone: 3966-8671



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ASSESSORIA DO PLENÁRIO E DISTRIBUiÇÃO

Memo n° 292/2007-ASSPLEN

Brasília, 08 de novembro de 2007.

De : ITAMAR PINHEIRO LIMA

Chefe da Assessoria de·Plenório e Distribuição

Para: Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP

Senhor Chefe,

Solicitamos que nos seja enviada as proposições abaixo
relacionadas, para retirada de tramitação:

Projeto de Lei n° 188/2007.

Projeto de Leino~ _

Q-f!JF -p'L ~~t.f4~/tk

IT~AR 8N~~~~
Chefe da Assessoria Pler;tór'io Distribuição SMP .. 8êtor dê Apoio às

Comissões Permanentes
iL . no~~g I 01

FLNO,l~ R~



MENSAGEM

~ :2 o'r /07-GAG Brasília, c?f de nove·rY'\.b 'TC de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a Vossa Excelência para solicitar,
em conformidade com o Regimento Intem.o dessa Câmara Legislativa do Distrito
Federal, que sejam adotadas as providências para a retirada de tramitação do
Projeto de Lei nO 188/2007, encaminhado através da Mensagem nO 067/2007.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e consideração.

JO ROBERTO ARRUDA
Gover ador do Distrito Federal

Excelentíssímo Senhor

DEPUTADO ALÍRIONETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO
AMBIENTE

Gabinete do Secretário de Estado

OFíCIO N.O ~OO 12007- GAB/SEDUMA
Brasília, 'S.L de outubro de 2007.

Senhora Diretora,

Por motivo de ajustes tá nicos solicito a retirada de tramitação do
Projeto de I Ai pO 188/2007, encaminhado pela Mensagem n ,que rata da
iriêlusão do lote 01, Trecho HI - 02 EPPN / SHIN e lote 04, Trecho HI - 12 EPPN ­
SHIN na NGB - 19/91.

2. Informo que, em breve, será ençaminbaQg AºYQ ProjElto de Lei em
substituição ao PL nO 188/2007. $

Atenciosamente,

CA~~~C-H-I-"M·~"...·

Secretário de Estado

À Senhora
MARIA ELIZABETE GASPAROTTO
Diretora
Diretoria de Acompanhamento e Controle
Subsecretaria de Assuntos Parlamentares - SUAP
NESTA

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DA HUMANIDADE

ses Quadra 06 81. A Lotes 13/14
Tel.: 3325.1803 - 3325.1804 - Fax: 3325.1921

www.seduma.df.gov.br

Alseslwrla de. Plr~nán,,". *
'fJ} N () /Qg_J1d-
~ . ()Y1

folha n. O .~., e-



DE :

31 OCT. 2007 03:56AM Pi
t···tO. DE FA><

GOVERNO 00 DISTRITO FEOERAL

SECRETARIA oe ESTACO OE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO
AMBlENT~

OFiCIO N.O 3=>2.00 12007... GAB/SEDUMA
Brasflla, ':5J. de outubro de 2007 ~

Senhora Diretors,

Por motivo de ajustes técnjoos~ solicito a retirada de tramitação do
Projeto de Lei nQ 188/2007, encaminhado pela Mensagem nO 6712007, que trata da
inclusão d,o lote 01. Trecho HI- 02 EPPN I SHIN e lote 04, Trecho HI - 12 EPPN -
SHIN na NGB-19/91-

2. Informo que, em breve, será encaminhado novo Projeto de L$i Q"1
substituição ao PL n° 186/2007.

Atenciosamente,

~
". .. .~.. \l.'

CA 01 GUCHI ..•.
Secretário de stado

ASenhora
MARIA ELlZABETE GASPAROTTO

Diretora
Diretoria de Acompanhamento e Controle
Subsecretaria de Assuntos Parlamentares - SUAP
NESTA

PATRIMÓNIO HISTÓRICO E CULTURAl. OA HUMANIDADE

wW'·N.seduma.df.gQv.br

ses Quadra 06 BI. A Lotes 13f14 .3325 '921
Te\.: 3325~1S03 ~ $325.1804- Fax; ·


